
Página 1 Diário Oficial Edição n° 83/2026 Publicação: 25/06/2026

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/2168
Edição no n°83/2026

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva

Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n° 83/2026 Santo Antonio dos Lopes - MA, 25/06/2026

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
faleconosco@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  021/2026,  DE  25  DE
JUNHO DE 2026

DECRETA  PONTO  FACULTATIVO  NO  DIA  29  DE
JUNHO DE 2026 E ALTERA O DECRETO MUNICIPAL
Nº 001/2026, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 QUE
DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE FERIADOS E
PONTOS FACULTATIVOS DO ANO DE 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
a t r ibu ições  l ega i s  e  cons t i tuc iona i s ,  e
CONSIDERENDO  que  o  encerramento  da  44ª
Semana da Culta do Município ocorrerá no dia 29 de
junho de 2026, segunda feira, em respsito à tradição
cultural  e,  CONSIDERANDO a organização interna
dos órgãos públicos municipais sem comprometer o

atendimento às demandas da população,
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 29 de
junho  de  2026,  segunda  -  feira,  nos  órgãos  e
repartições  da  Administração  Pública  Municipal
Direta, em razão do encerramento das atividades da
44ª Semana da Cultura.
Art. 2º Fica garantida a continuidade e a eficiência
dos serviços essenciais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Santo Antônio dos Lopes, 25 de junho de 2026.
GABINETE DA PREFEITA
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal
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